
(p./.2<-1 

(j)uteLáIW� Jllunieirpal d� dl�1u 

LEI NA 1 195, DB 2.3 DE SETEMBRO DE 1 965.-

Jutoriza assinatura de têrmo de 
aditamento de contrato.-

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu s anciono 

a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica o senhor Prefeito Municipal autorizado a assinar 
na Diretoria de Obras PÚblicas da Secretaria de Obras 

e Serviços do Estado de São Paulo, um têrmo de adita

mento ao contrato nQ 93, celebrado em 9 de agôsto de 
8 " - # 

1 95 , relativo as obras de construçao do predio, ga! 

pão e passadiço do Ins tituto de Educação de Assis. 

Artigo 2Q - Esta lei entrar& em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de s tembro de 1 965 
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